
INDICAÇÃO Nº 
981
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Santa Casa de Misericórdia de Taguaí, que solicita a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Custeio de despesas da Santa Casa. 

JUSTIFICATIVA


Taguaí é um município do estado de São Paulo, distante 350 km da capital Paulista, com população estimada em 11.000 habitantes. A Santa Casa do município tem registrado uma média de 80 internações por mês, além de fazer, aproximadamente 2.800 consultas mensais, compreendendo urgência e emergência, sendo a única referência de atendimento aos pacientes do SUS na cidade e região, correspondendo a 97% do atendimento geral.

             O pedido de recursos financeiros para a Santa Casa se justifica devido à escassez de recursos na área da saúde, causada principalmente pela defasagem na tabela do SUS, e os incentivos não são suficientes para cobrir o déficit mensal do hospital, podendo comprometer o atendimento.
             Deste modo, para garantir os serviços assistenciais que são imprescindíveis aos pacientes, principalmente na realização de consultas, exames e tratamentos, a Santa Casa necessita de recursos para manter os atendimentos, proporcionando serviços de qualidade aos pacientes do SUS.


  Pelo exposto, considerando imprescindível a prevenção, tratamento, e os cuidados com a saúde da população, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena

SPL - Código de Originalidade: 1259545 200515 1616


